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nº 22.543.675/0001-10) e pela licitante faTTo coNSUlToria E SiSTEMaS 
lTda. (cNPJ nº 02.434.797/0001-60) e, consequentemente, pela manu-
tenção da decisão exarada pela Senhora Pregoeira no âmbito do Pregão 
Eletrônico n.º 12/2021-MPc/Pa.
São estas as considerações que entendo pertinentes sobre o caso, as quais 
submeto à consideração superior.
É o parecer, S.M.J.
Belém/Pa, 19 de janeiro de 2022.
assinado Eletronicamente
daniel Paes ribeiro Júnior
Matrícula nº 200232 aSJUr/MPc/Pa
Protocolo (PaE) nº 2021/247939.
assunto: Pregão Eletrônico n.º 12/2021-MPc/Pa.
objeto: Pregão Eletrônico. recurso administrativo impetrado pela em-
presa deltapoint consultoria e Treinamentos Eireli e pela empresa fat-
to consultoria e Sistemas ltda. contra decisão do Pregoeiro responsável 
que declarou a empresa first Point Soluções em tecnologia da informação 
ltda., como aceita e habilitada para contratação, no Pregão Eletrônico n.º 
12/2021-MPc/Pa – item 2.
decisÃo da aUtoridade coMPeteNte
cuida-se de recursos administrativos, interpostos pelas empresas dElTa-
PoiNT coNSUlToria E TrEiNaMENToS EirEli, cNPJ nº 22.543675/0001-
10 e faTTo coNSUlToria E SiSTEMaS lTda., cNPJ n.º 02.434.797/0001-
60, em face da decisão do Senhor Pregoeiro que declarou a empresa firST 
PoiNT SolUÇÕES EM TEcNoloGia da iNforMaÇÃo lTda, cNPJ n.º 
36.908.652/0001-76 (Seq. 147), aceita e habilitada no Pregão Eletrônico 
nº 012/2021-MPc/Pa, cujo objeto é a contratação de empresa especializa-
da na prestação de serviços de desenvolvimento e sustentação de sistemas 
em regime de fábrica de Software, sem garantia de consumo mínimo, in-
cluindo a análise de requisitos, projeto, codificação, testes, documentação, 
implantação, configuração, treinamento, garantia, e serviço de contagem 
e aferição de pontos de função destinadas ao Ministério Público de contas 
do Estado do Pará – MPc/Pa.
a recorrente dElTaPoiNT coNSUlToria E TrEiNaMENToS EirEli, cNPJ 
nº 22.543675/0001-10 pleiteia a reforma da decisão que habilitou a em-
presa firST PoiNT SolUÇÕES EM TEcNoloGia da iNforMaÇÃo lTda, 
cNPJ n.º 36.908.652/0001-76, sob a alegação, com fundamento no item 
10.13 do Edital, de que a empresa recorrida não teria atendido às exigên-
cias do Edital, notadamente quanto a “Qualificação técnica”, tendo em vista 
que apresentou apenas um único atestado de capacidade técnica, desper-
tando grande desconfiança em relação a sua veracidade, mesmo admitindo 
que não é ilegal (seq. 148).
além disso, alega a primeira recorrente que a empresa declarada ven-
cedora apresentou um atestado de 11.436 Pf e uma oS com vigência 
de 01/05/2020 a 30/04/2021, fato que impediria a demonstração da sua 
capacidade técnica.
Por sua vez, a segunda recorrente, a empresa faTTo coNSUlToria E SiS-
TEMaS lTda., cNPJ n.º 02.434.797/0001-60, com fundamento no item 
18.2.2 do Termo de referência, alega que a empresa firST PoiNT SolU-
ÇÕES EM TEcNoloGia da iNforMaÇÃo lTda, cNPJ n.º 36.908.652/0001-
76 a apresentou um atestado sem nenhuma assinatura e depois de diligên-
cia realizada pelo MPc/Pa, um contrato com menos de um ano de vigência, 
assinado por pessoa que não teria poderes para tanto, além de evidencia-
rem período inferior a um ano de execução de serviço (seq. 149).
a recorrida apresentou contrarrazões à seq. 150/151, na qual argumenta 
e comprova que a documentação apresentada foi robusta e suficiente para 
comprovar sua habilitação técnica no referido pregão eletrônico, conforme 
as exigências do Edital, da jurisprudência do TcU e da lei.
desse modo, acolHo integralmente os fundamentos expostos na mani-
festação jurídica como razões para decidir (seq. 163), ao tempo em que 
coNHEÇo do referido recurso para, no mérito, NEGar-lHE ProViMENTo, 
mantendo in totum a decisão exarada pelo Senhor Pregoeiro no âmbito do 
Pregão Eletrônico n.º 12/2021- MPc/Pa.
ato contínuo, procedo com a aJUdicaÇÃo e HoMoloGaÇÃo do Pregão 
Eletrônico n.º 12/2021-MPc/Pa.
ENcaMiNHE-SE ao dacc para juntada e publicação dos respectivos ter-
mos de adjudicação e homologação, assim como das demais providências 
necessárias à formalização do contrato administrativo com a licitante ven-
cedora do certame.
Belém, 26 de janeiro de 2022.
assinado eletronicamente
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas, em Exercício

Protocolo: 755078
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oUtras MatÉrias
.

Portaria N° 016/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a Portaria n° 199/2021/MPc/Pa, de 31 de agosto de 
2021, que instituiu a comissão Especial de licitação para instauração de 
processo licitatório na modalidade leilão, objetivando o desfazimento de 
01 (um) carro oficial inservível a este MPC/PA;
coNSidEraNdo a necessidade de reorganização das atividades em razão 
de mudança de lotação de servidor;
CONSIDERANDO, ainda, as características do objeto, bem como o perfil 
dos servidores deste MPc/Pa;
rESolVE:
alterar a composição da comissão Especial de licitação instituída pela Por-
taria n° 199/2021/MPc/Pa, de 31 de agosto de 2021, para instauração de 

processo licitatório na modalidade leilão, passando a ser composta pelo 
servidor aKYSoN fErrEira da SilVa, leiloeiro, e pela equipe de apoio 
formada pelos servidores rENÂN cÂNdido oliVEira e aNa roSa BaSSa-
lo criSPiNo, além do servidor carloS alBErTo dE alMEida PaNToJa 
como suplente.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 28 de janeiro de 2022.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 754966
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MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ
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terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Núm. do Termo aditivo: 1º
Núm. do Contrato: 024/2020-MP/PA.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa alYSSoN ViNi-
ciUS MEllo SloNGo.
objeto dp contrato: locação de imóvel para funcionamento da sede da 
Promotoria de Justiça da comarca de Breu Branco/Pa.
Justificativa do Aditamento: Alteração do item 5.14. da Cláusula Quinta do 
contrato e reajuste de valor.
data de assinatura: 28/01/2022.
Valor Mensal reajustado: r$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
Valor anual reajustado: r$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758. Elemento de 
despesa: 3390-36. fonte: 0101. fonte: 0301.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor Geral de Justiça.
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aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

resULtado de LicitaÇÃo
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado comunica aos interessados do re-
sultado da Fase de Classificação e Julgamento das Propostas Financeiras 
e habilitação do Pregão Eletrônico nº. 083/2021-MP/Pa, empreitada por 
preço global, no tipo menor preço, que tem como objeto, aquisição de 
detectores de metais portáteis.
41.278.336/0001-06 - BZ coMErcio E SErVicoS EirEli – ToTal 
r$19.008,00:
item 01 – Valor Total: r$ 19.008,00
Valor Total do certame: r$ 19.008,00
Belém (Pa), 28 de janeiro de 2022
angelo Nazareno costa Barbosa
Pregoeiro MPE/Pa

Protocolo: 754783
resULtado de LicitaÇÃo ParciaL
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado comunica aos interessados do resul-
tado da Fase de Classificação e Julgamento das Propostas Financeiras e ha-
bilitação do Pregão Eletrônico nº. 029/2021-mp/pa, empreitada por preço 
global por lote, no tipo menor preço, que tem como objeto a contratação 
de pessoa jurídica para a prestação de serviços continuados de limpeza e 
conservação- À vista da habilitação, foram declaradas vencedoras as em-
presas com o seguinte valor:
04.365.758/0001-84 - PriME coNSTrUcoES E SErVicoS EirEli- ToTal 
r$ 48.152,04
iTEM 09 – Valor Total .... r$ 48.152,04
11.619.685/0001-75 - SErVlidEr - SErVicoS dE liMPEZa E coNSErVa-
cao EirEli- ToTal r$ 123.194,28
iTEM 05 – Valor Total .... r$ 43.580,52
iTEM 06 – Valor Total .... r$ 79.613,76
19.234.161/0001-78 - officE coMErcio E SErVicoS EirEli- ToTal r$ 
47.599,92
iTEM 10 – Valor Total r$ 47.599,92
Valor Parcial do certame: r$ 218.946,24
Belém (Pa), 26 de janeiro de 2022
rafael rodrigues de Souza
Pregoeiro

Protocolo: 755010

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 083/2021-MP/Pa
oBJeto: aQUisiÇao de detectores de Metais PortÁteis.
terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
Tendo em vista o que consta do Processo nº 137/2021-SGJ-Ta que ensejou 
o Pregão Eletrônico nº. 083/2021-MP/Pa, com critério de julgamento me-
nor preço por item, e, considerando as conclusões do parecer nº 20/2022-


